
 
 
 

   
 

 

 

 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS – LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 Processo Administrativo n° 28/2024 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, 

inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ABEL GRAVE, brasileiro, 

residente e domiciliado nesta cidade, com documento de identidade RG sob n.º 5064763534 e CPF sob nº 000.264.290-

55, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e a empresa DUTRA & NICOLODI LTDA, situada 

na Rua Feliz, 732 – Bairro Floresta – Ibirubá – RS – CEP 98.200-000 – contato 54 3324-1487, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.144.031/0001-41,  neste ato representada pelo Sr. NELSON ANTÔNIO NICOLODI, portador da Cédula de 

Identidade nº 4023265781 e do CPF nº 205.769.600-63, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 28-2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Altera a Cláusula Primeira e Quinta do contrato datado de 22/03/2024, sendo necessário acréscimo de 

quantitativos, conforme Parecer Técnico e Planilhas do Setor de Projetos, resultando assim um aditivo no valor de R$ 

18.851,52 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), totalizando o valor global do 

contrato em R$ 95.748,31 (noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos). 

Todas as despesas correrão à conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 

Atividade 1014 - Rubrica: 449051.00000000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato 

 
                                                                                                                           Ibirubá, 09 de setembro de 2024. 

 

NELSON ANTÔNIO NICOLODI                                                    ABEL GRAVE 

                             DUTRA & NICOLODI LTDA ME                                                          Prefeito 

 

 

Testemunhas: 

 

1. Lucia Fernanda Wohlenberg                            2. Jair Dal Molin Copini 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 66de-f7c8-5260-8700-0839-cd41

Assinado por LUCIA FERNANDA WOHLENBERG em 09/09/2024 às 10:28:27
Identificador Único: EMTz5HsYAaoRHWC2dUvFoN

Assinado por Abel Grave em 09/09/2024 às 10:43:25
Identificador Único: EoarK6L3G3VuSTJW6UTyw1

Assinado por JAIR DAL MOLIN COPINI em 09/09/2024 às 10:53:38
Identificador Único: PKfQN4uibuH1Y83YkWq5sJ

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=66de-
f7c8-5260-8700-0839-cd41

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=66de-f7c8-5260-8700-0839-cd41
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